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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS




                                            RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
 DIA 23.06.2025 (Segunda-feira) , às 09:30hs. 

Aguarda Parecer :

PL 59/2025 - Dispõe sobre a proibição de execução, exibição ou veiculação de músicas, videoclipes ou qualquer manifestação artística que exaltem a criminalidade, que contenham letras que façam apologia ao crime, ao uso de drogas, bem como àquelas que transmitam ideias de conteúdo pornográfico, linguajar obsceno e expressões vulgares que aludam a prática de relação sexual ou de ato libidinoso, tanto nas dependências das Instituições Públicas e Privadas de Ensino sediadas no município de Uruguaiana.
Autoria: Stella.
Relatoria: Celso Duarte.

Prestação de Contas Exercício nº 01/2025 – Tribunal de Contas
Relatoria: Verª. Lilian Cuty.

PL 37/2025 - Proíbe o exercício de cargo, emprego ou função na Administração Pública da Cidade de Uruguaiana/RS por pessoa condenada pelo crime de maus-tratos contra animais. 
Autoria: Paulo Kleinubing.
Relatoria: Adenildo Padovan.

PL 48/2025 - Dispõe sobre a criação de pontos para divulgação do trabalho de proteção à mulher e para recebimento de denúncias de violência contra a mulher em grandes eventos no município de Uruguaiana. 
Autoria: Manoela Couto.
Relatoria: Lilian Cuty.

PL 54/2025 - DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO "ABRIL LARANJA" NO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA, MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA OS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS.
Autoria: Márcia Fumagalli.
Relatoria: Stella Luzardo.




PL 65/2025 - “Institui o Festival Internacional de Teatro da Companhia Clandestinos de Teatro como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana. 
Autoria: Manoela Couto.
Relatoria: Luis Fernando Brite.

PL 78/2025 - Institui a Cavalgada Natalina no município de Uruguaiana. 
Autoria: Márcia Fumagalli.
Relatoria: Lilian Cuty.


Analisar parecer:

PL 61/2025 - Institui no município de Uruguaiana o Programa Municipal de Premiação a Consumidores, mediante a utilização da "Plataforma Nota Fiscal Gaúcha" do Estado do Rio Grande do Sul. 
Autoria: Executivo Municipal.
Relatoria: Luis Fernando Brite.
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